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Portaria-SEI nº 310, de 16 de abril de 2021 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela 
Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Designar Amanda Escolástica Lacerda Araújo, assistente administrativo, SIAPE: 3060378, substituta do 
cargo de Chefe da Unidade de Cirurgia e Anestesia do HC-UFMG, filial Ebserh, nas ausências e impedimentos do 
titular, conforme Regulamento de Pessoal - Ebserh e Norma 053 do Colegiado Executivo do HC-UFMG. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela profissional designada no período de substitui-
ção. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de sua publicação e tem validade de 1 (um) ano. 

  

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(Assinatura eletrônica) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 311, de 16 de abril de 2021 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela 
Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Retificar a Portaria-SEI nº 288, de 12 de abril de 2021, onde se lê "Titular:  Victor Paulo da Silva", leia-se 
"Titular:  João Victor Paulo da Silva". 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 312, de 16 de abril de 2021 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela 
Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Designar Elaine Fernandes de Oliveira, cargo Assistente Administrativo, SIAPE 2372779, substituta do 
cargo de Chefe da Unidade  de Licitações do HC-UFMG, filial Ebserh, nas ausências e impedimentos do titular, 
conforme Regulamento de Pessoal - Ebserh e Norma 053 do Colegiado Executivo do HC-UFMG. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela profissional designada no período de substitui-
ção. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de sua publicação e tem validade de 1 (um) ano. 

  

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(Assinatura eletrônica) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 313, de 16 de abril de 2021 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela 
Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Designar Elias Martins da Silva, cargo Analista Administrativo - Contabilidade, SIAPE 2381127, substituto 
do cargo de Chefe Setor de Contabilidade do HC-UFMG, filial Ebserh, nas ausências e impedimentos do titular, 
conforme Regulamento de Pessoal - Ebserh e Norma 053 do Colegiado Executivo do HC-UFMG. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela profissional designada no período de substitui-
ção. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de sua publicação e tem validade de 1 (um) ano. 

  

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(Assinatura eletrônica) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 317/2021, de 16 de abril de 2021. 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela Porta-
ria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH, Resolução n° 71, 28 de junho de 2018, bem como a indicação da área demandante, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem Equipe de Planejamento para elaboração de Chama-
mento Público para cadastro e seleção de ESCO (Empresas de Serviços de Conservação de Energia) para prestar 
serviços especializados de engenharia para elaboração de diagnóstico energético e execução de todas atividades 
necessárias a viabilizar a participação do HC-UFMG/Ebserh na Chamada Pública de Projetos (CPP) publicada pela 
concessionária de energia - Cemig anualmente; e execução do Projeto Proposto em regime Turn-Key, caso venha 
a ser selecionado pela Cemig. 

1. Jean Lucan Martins Vieira, Engenheiro Eletricista, SIAPE: 2250504 - Setor de Infraestrutura Fí-
sica; 

2. Gabriel Alves Ferreira Dias,  Engenheiro Eletricista, SIAPE: 2250297 - Setor de Infraestrutura Fí-
sica; 

3. Ivaner Oliveira Rodrigues,  Engenheiro Mecânico, SIAPE: 2265089 - Setor de Infraestrutura Fí-
sica; 

4. Maristela Brum de Oliveira, Chefe do Setor de Orçamento e Finanças, SIAPE: 3163466 - Setor 
de Orçamento e Finanças. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 

(assinado eletronicamente) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 321, de 19 de abril de 2021. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial 
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 
443, de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação das áreas envolvidas; 

Resolve: 

Art. 1º -  Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando à contratação de empresa(s) especializadas 
na prestação do Serviço , de forma a atender às demandas do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 
emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Art. 2º Esta portaria será composta pela seguinte equipe: 

I - Integrante Requisitante  - Telma Regina de Souza - SIAPE - 2348239 

II - Integrante Requisitante - Augusto Gregori Lima do Carmo - SIAPE - 2243306 

III - Integrante Requisitante - Simone Resende Muniz Brito - SIAPE -  2347638 

IV - Integrante Requisitante - Elias Fernando Gomes - SIAPE - 1660334 

V - Integrante Administrativo - Elizabeth Matias das Chagas - SIAPE - 2148408 

VI - Integrante Administrativo - Juliana de Souza Bechara - SIAPE - 2250441 

Art. 3º -  Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 2º desta Portaria SEI, a 
contar de 15/04/2021, data de assinatura do documento de oficialização da demanda ( 13029766), até a data da 
assinatura do contrato. 

Art. 4º - Em atenção ao art. 5º, inciso XXXVIII, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh -RLCE, com-
pete à unidade demandante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às 
prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. Art. 5º . 

Art. 5º - Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do contrato, 
em consonância com o que dispõe o artigo 29, §8º da IN 01/2019-SLTI/MP.Art. 

PUBLIQUE-SE - CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Professora Andréa Maria Silveira 

Superintendente 

HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25732962&id_procedimento_atual=25732801&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=80e8267585785bb0b5a38f96ffd455e10996bb173bb8a14c47d6589393e7a294
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Portaria-SEI nº 325, de 15 de abril de 2021 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 443, 
de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação da área demandante (12965852), re-
solve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de materiais médico-hospitalar de uso geral, que 
serão licitados para reposição dos estoques de materiais utilizados em todo o complexo  do Hospital das Clínicas 
da UFMG/Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 
emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 2250264 

II- Talita Capristrano Costa, SIAPE: 3232568  

III- Carla de Oliveira Arcebispo, SIAPE 2437964 

  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinado eletronicamente) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 340, de 19 de abril de 2021 

             Designa gestor e fiscal para Contrato Administra-
tivo, bem como seus suplentes, no âmbito do Hospital das 
Clínicas da UFMG/Ebserh 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares-Ebserh, no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 443, de 
03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no art. 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de Administração nº 71, de 28 de junho de 2018, conforme versão 
revisada em 24/09/2019, resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 262/2021, celebrado entre a Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares-Ebserh, por sua filial, o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-
UFMG), e a empresa Ortho Clinical Diagnostics do Brasil Produtos para Saúde Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 
21.921.393/0003-08, que tem por objeto a aquisição de conjunto diagnóstico (Anti-SARS-CoV-2 Total), composto 
por controle calibrador e reagente, para medição qualitativa do Anti-SARS-CoV-2 por eletroquimioluminescência 
da marca VITROS, em amostra humana de soro ou plasma, para doente com suspeita de infeção pelo COVID-19, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico. 

I. Gestor do Contrato 

Nome CPF 

  

SIAPE 

  

  

Lílian Mesquita Gomes 

  

035.797.566-99 1840785 

II. Gestor Suplente do Contrato 

  

Nome 

  

CPF SIAPE 

  

Elizete Aparecida Soares 

  

466.323.876-91 2437964 

III. Fiscal Técnico do Contrato 

Nome CPF 
  



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 309 de 19 de abril de 2021  

 

 

 12 

SIAPE 

  

  

Diogo de Araújo Mendes 

  

  

097.575.396-78 

  

1659237 

IV. Fiscal Técnico Suplente do Contrato 

Nome CPF 

  

SIAPE 

  

Maria Clara de Oliveira Leandro 

    

070.950.066-10 

  

2159064 

V. Fiscal Administrativo do Contrato 

  

Nome 

  

CPF SIAPE 

        

Varlei Luiz Campos  

  

027.852.406-00 2214400 

VI. Fiscal Administrativo Suplente do Contrato 

  

Nome 

  

CPF SIAPE 

  

Vívian Stefanne Soares Silva    

  

  119.333.526-47  1060877 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o 
perfeito cumprimento do contrato, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Projeto Básico 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de 
Administração nº 71, de 28 de junho de 2018, conforme versão revisada em 24/09/2019, a IN SEGES/MPOG n° 
5, de 26 de maio de 2017, e alterações posteriores; 

III. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

IV. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

V. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

VI. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VII. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências 
reparadoras; 

VIII. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações 
contratuais; 

IX. Responder à equipe de fiscalização administrativa sobre manifestação de interesse quanto à prorrogação 
contratual, de forma justificada, contendo pesquisa de mercado quando solicitada, observando os prazos esta-
belecidos; 

X. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela con-
tratada, desde o início até o término das obrigações contratuais; 

XI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização 
da respectiva gerência. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Refe-
rência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de 
Administração nº 71, de 28 de junho de 2018, conforme versão revisada em 24/09/2019, a IN SEGES/MPOG n° 
5, de 26 de maio de 2017, e alterações posteriores; 

III. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifi-
cações técnicas, com registro em ata; 

IV. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 

V. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrência relacionadas com a execução contratual; 

VI. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 
prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
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VII. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos re-
levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acar-
retem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

VIII. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou pro-
cedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

IX. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 
do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

X. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, es-
tabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

XI. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela contratada, de 
quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de 
abertura de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

XII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os docu-
mentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

XIII. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos 
necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláu-
sula Contratual; 

XIV. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Pro-
jeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

XV. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade 
demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 

XVI. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo, responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até 
o término das obrigações contratuais: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Refe-
rência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especi-
ficações técnicas, com registro em ata; 

III. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua execução orçamentá-
ria; 

IV. Verificar se a documentação de cobrança apresentada e o devido ateste encontram-se na forma estabelecida 
no contrato; 

V. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento contratual; 
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VI. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições 
pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que 
venham a ser solicitados; 

VII. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal do contrato 
que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação 
anterior que seja contrário aos dispositivos desta e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

  

(assinado eletronicamente) 

Profª. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

 


